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15 de Setembro de 1.882 

RESOLUÇÃO Nº 03/2013 

“A Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG. 
por seus representantes legais promulga a 

presente RESOLUÇÃO”. 

“Altera disposição do Regimento Interno”. 

ao Ar. 1º-0 8 2º do art. 5º do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Dores do Indaiá, passa ter a seguinte redação: 

Art. 5º - 
8 2º - As reuniões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá, na 

vigência do horário de verão do período 2013 a 2014, iniciar-se-ão às 
20hs00mm e terão duração máxima de três horas. 

Art. 2º - Imediatamente após o término do horário de verão as 
reuniões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá voltarão a iniciar-se às 
19hs00m na forma prevista no & 2º do art. 5º do Regimento Interno. 

Art. 3º - Esta Resolução em vigor na data de sua publicação 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá, 1º de 

outubro de 2013. 
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